
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.247 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

1 ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 

Lei 4721/2023, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

1 
A~t. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças-MT, CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no montante de R$ 3.873.338,63 

(irês milhões e oitocentos e setenta e três mil e trezentos e trinta e oito reais e sessenta e três 

c~ntavos ), nas dotações orçamentárias a seguir: 

OV SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1 

001.10.302.0108.2096 MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 
1 

Cód. Red: 392 
1 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo 
1 

Transf. fundo a fundo de recursos do sus prov .do 
governo estadual - média e alta complexidade 

1 

16210000604 (um milhão e cento e noventa e oito mil e R$ 1.198.981,25 

1 

Cód. Red: 
1 

3.3.90.39.00.00 
1 

16210000604 

1 

001.10.303.0110.2098 
1 

C~d. Red: 

! 

'"ª'' ! 

CNP:J: 03.4~9.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

1 

novecentos e oitenta e um reais e vinte e cinco 
centavos) 

394 

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Transf. fundo a fundo de recursos do sus prov.do 
go~em~ es5adual -. média e alta com~lexidade R$ 2.509 .268 42 
(dois mtlhoes e qumhentos e nove mil e duzentos ' 
e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos) 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA 
FARMÁCIA BÁSICA 

428 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
















